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PORTARIA 166/24 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Alberto de Souza Bunn, Matrícula nº 36/13425, 
Motorista de Ambulância, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) 
(2018/2023), com início 01 de outubro de 2024 e término em 31 de dezembro 
de 2024, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 
19.05.17 e Processo nº 3893/2024.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 167/24 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Bruna Pinheiro de Oliveira, Matrícula nº 
36/12980, Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (um) mês de licença (Prêmio), referente 
ao(s) período(s) (2016/2021), com início 01 de outubro de 2024 e término em 
31 de outubro de 2024, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal 
nº 1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 772/2023.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 168/24 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :    

Conceder ao (a) servidor (a), Fernanda Aparecida Miranda de Souza, 
Matrícula nº 36/12738, Professor (a), do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) 
período(s) (2015/2019), com início 01 de outubro de 2024 e término em 31 de 
dezembro de 2024, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 
1.225/17 de 19.05.17 e Processo nº 4355/2022.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 169/24 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Geise Souza da Silva, Matrícula nº 36/578, 
Técnico Higiene Dental, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s) 
(1989/1994), com início 01 de outubro de 2024 e término em 31 de dezembro 
de 2024, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 
19.05.17 e Processo nº 4938/2024.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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